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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N." l3,671-000,005/87-S1

Sessão de...2J....g.~...ªg9.~.t9. ....de 19 ...ª.ª...
Recurso n," 79 ,195

" • Recorrente

Recorrid a

AlfTOMOL AUTOW)VEIS WlREIRA LTDA,

DRF EM DIVINOPOLIS - MG

ACORDÃO N."-::-::~.-:::-- - - - -

R E S O L U ç ~ O NO 202-0,018

••

RESOLVEM, por unanimidade de votos, os Membros da Segunda
Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes, em preliminar,D8~a d£
l'l1luç"o do processo:i repartiçi:io de origem, para que a autoridade com-

petente decida, primeiramehte. sobre a proibiçâo d~ realizar Op8r!

çõcs de consórcio pelo prazo de 10 (dez) anos,

Sala das Sessões, em 23 de agosto de 1988
'(f'v' 4-C, d~ F~'~
JOS~ ALVES DA FONSECA - PRESIDENTE,

rAh~ -~;díN9'~M~~-R~LATOl~) .

0'(9JiRIO; ;;~f1({V. DOS)tiNjQ~ -PROCURADOR-REPRESENTANTE
'. . DA FAZENDA NACIONAL

Participaram, ainda, ela presente sessao, os Conselhe'iros OSVALDO
TANCREDO DE OLIVEIRA. ELIO RO'l'IIE, ERNESTO FREDERICO ROLLER (Suplen
te). ALDE DA COSTA SANTOS JONIOR, JOSB LOPES FERNANDES e SEUASTIAü
BORGES TAQUARY.
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R e c u r s o n 0.

Acordõo n.o:

Recorrente:

79.195
Re~oluç~o n9 202-0.018
AUTOMOL-AUTOMaVEIS MOREIRA LTDA.

R E L A T G R I O

-.

Foi lavrado o auto de inf[Oaç~o de fls. 01 contra a em-
prsc;a Clll qU0:Jt:J.O, CJll v.i_'rtu<.le J8 fi~,::culj.%JC;2.ío fl81a l(~vacJd d_ (.;ff;:.i.CC.J

(fls. 01/108), quando foram apuradas as seguintes irregularidades.
\

A empresa é revendedora e concessionária da FIAT.

Dentro de sua estr.atégia de vendas, crlOU um plano de-
nominado "PLANO COOPERATIVA" que, em última análise, nada malS é do
que uma forma de °captaç~o de poupallçapopuL!r,cujoobjetivoéagrupar pes-
soas com a finalidade de adquirir bens m6veis (veículos),

Através de acordos tácitos, entre a empresa e os comp£
nentes dos diversos grupos que compoem o Plano, s~o estabelecidas ao
seguintes normas:

I - os grupos s~o representados por letras (A,B,C,o ..);

11 - cada plano tem duração estimada em 15 meses;

111 - cada grupo possui 15 participante~;

IV - cadl3 membro do grupo recebe um número ideJYtifica-
dor (pedra)com vistas ao sorteio mensal do bem
quando da realizaç~o das assembléias;
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v - é fixada uma contribuição mensal
ferior a 1,667% do preço do bem.

-a ser paga, nao ln

•

Diz o auto de infração que a pr~tica da estratégia de
vendas - PLANO COOPERATIVA - configura-se operações de consórcio
ou outra forma assacia-tiva assemelhada, dependendo, portanto, de au-
torização do Ministério da Fazenda para constituição e funcionamento,
conforme estabelecido no artigo 79, inciso l, da Lei n9 5.768, de
1971,e no artip;o q9 do Decreto n9 70.951, de 1972, na y'eda,;:=ío(jo lJe-

ereto n9 72.411, de 1973.

A empresa, por nao ter essa autorização para operar, su
jeita-se às penalidades cumulativas, previstas na Lei n9 5.768, de

\

1971, artigo 19, inciso II)e no Decreto n9 70.951, de 1972, artigo
68, inciso 11, ou seja:

b) proibição de realizar, durante o prazo de lO anos,as
operações de consórcio.

ou serviçc-J3

~.
a) multa igual ao valor dos bens, direitos

que constituem o objeto da operação, não inferior a 500
maior sal~rio mínimo vigente no País;

vezes o

Impugnando tempestivamente
Ja alega,'CJll sua ~eresa, que:

- .a eXJ.genCJ.a fiscal, a au"tua-

a) recebendo a visita da fiscalização, informou-a de
que nao efetuava a venda de veículos através de consórcios.

b) foram apreendidos, então, documentos consistentes em
declarações firmadas entre pessoas físicas, referentes a transaçoes
com veículos, bem como duas pas1:as de cartolina denominadas Grüpo
"C" e Grupo "M", ambas contendo uma simples listagem das pessoas que
compunham cada grupo, não existindo contrato firmado entre a empresa
e as pessoas relacionadas;

c) baseada nessa documçntaç5o, a fiscalização
-5C~UC-.,

I
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concluiu que havia criado um plano de vendas, denominado PLANO COOPE-
RATIVA, para captação de poupança popular, com a finalidade de adqui-
rir veículos automotores;

d) nunca praticou a venda de veículos com a caracterítis
ca de. consórcio. Apenas prometeu a grupos de pessoas vender-lhes um
veículo por mês. Essses grupos foram organizados sem a sua audiência,
e sob a exclusiva responsabilidade de seus componentes, os quais, en-
tre S:L, conforme soube, arrecadavam as imIJOrt3ncias Hlen:':;üi~::: [.i.Y;J.d-:I:-":;,

com cujo produto adquiriam, de sua empresa, um automóvel;

e) dentre os documentos apreendidos não há um só .que a
identifique como admin~stradora de grupos consorciados;

f) não há, na legislação referente a consórcios, nenhum
dispositivo que se aplique ao seu. caso;

g) a multa que lhe está sendo imposta é absurda, e ne-
nhuma empresa poderia suportar pagar tal penalidade.

Foi proferida a informação fiscal de fls. 120/121
em seguida, a decisão de primeira instância (fls. 122/124), a
julgou procedente a ação fiscal, após evidenciar que:

e ,

'lual

a) o fato de os docu1IIentosd" fI,,,. U8/1U88SI:dI'lClfl 8111
poder da ,empresa, demonstra sua 'Participação na organização dos gr~
pos;

b) além do mais, as listas de participan-tes dos .Grupos
"C" e "M" (fls. 08/33) estão assinaladas por um de seus diretores, c£
mo tambÉm os recibos e a correspondência (esta, em papel timbrado) ,c~
jas cópias constituem as fls. 89/108, referentes a pagamentos de par-
celas antecipadas na compra de um FIAT PICK-UP O Km;

•
"M ,cec,-

~ __ \_I.-l ,
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c) além disso, o documento de fls. 05 (correspondencia
oficial da empresa), não só confirma sua participação na operaçao,co-
mo a denomina explicitamente de COl"J:-;óT'cio;

d) as declarações de fls. 34/88 noticiam a existencia de
15 (quinze) grupos de cons6rcio, identificados, seqtiencialmente, pe-
las letras "B" a "M", nÚmero este que serviu de base para a aplicação
da multa nos termos da legislação pertinente;

• e) a multa mfnima, prevista no artigo
70.951, de 1972, não se aplica ao caso, visto que a
discutída está claramente defínída nos díspositivos

72 do Decreto n?
infração .aqui
legais ci-tados.

~.
Em seguida, pelo despacho de fls. 125/125, o Delegado da

Receita Federal em Divin6polis-MG esclarece ao Superintendente da
Receita Federal da 5a. Região Fiscal que:

I - de acordo com o artigo 7?, lnClSO I, da Lei n? 5.758,
de 1971, dependerão de prévia élutor:izaç'30do Min:i.stêrioeb fazcofldaas
operaçoes conhecidas como Cons6rcio, Fundo Mútuo e outra formas asso-
ciativas, que objetivem a venda de qualquer natureza;

11 - o artigo 12, inciso 11, da mesma lei, ..reproduzido
no artigo 58, inciso 11, do Decreto n? 70.951, de 1972, determina que
a realização de tais operações, sem previa autorização, sujeita os
infratores às seguintes penalidades:

"a) multa igual ao valor dos bens, direitos ou servi-
ços que constituam objeto da opera~ão, não inferior a
500 (quinhentas) vezes o maior salario mínimo vigente nopaís;

b) ?roibição de realizar aquelas operações durante o
prazo de 10 (dez) anos".

segue-

~
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Quanto à multa do artigo 58, inciso 11, alínea "a", do
aludido Decreto n? 70.951, de 1972, ora transcrito, já foi a mesma a
plicada pela decisao singular (fls. 124).

No tocante à proibição de realizar operações de consor-
ClO durante o prazo de 10 (dez) anos, de que cuida o mesmo artigo 68,
inciso 11, alínea "b", do citado Decreto n? 70.951, de 1972, o Dele-
gado da Receita Federal em DivinÓpol is-MG propôs ao Superinter,dente
da Receita Federal da 5a. Região Fiscal, em tal despacho, fosse a
mesma pena aplicada a ora recorrente pela autoridade concedente da
respectiva aut~rização pava realizar operações rJe corJ;:;ó:rc:iJ), por' pr2.

posta da autoridade competente para decidir o lit:J'giocorrespondente,
nos termos da Instruç~o Normativa-SRF n? 48, de 1981.

que o mesmo se destinou, sendo
se desse ciência à impugnante da

o que se ve, pelo exame
cho nao foi submetido à autoridade a
determinado,apenas, às fls. 127, que
decisão singular de fls. 122/124.

do processo, e que tal despa-

A seguir, a empresa recorre tempestivamente a este Con-
selho (fls. 131/135), oferecendo as seguintes razões de recurso:

a) a documentação mencionada pela
encontrada em seu poder, para atender a pedido
aSSOClaram para compra de veículos;

decisão recorrida foi
das pessoas que se

b) a assinatura de um de seus diretores, em apenas duas
das listas citadas', não significa que estivesse administrando con-
sórcio. Ocorre que o aludido diretor, como pessoa física, tambem pa~
ticipava do grupo;

c) considerando a inexistência de evasao de tributos e
a ausência de sonegação, fraude ou conluio, requer seja-lhe aplicado
o princípio da eqüidade, previsto no artigo 40 do Decreto n? 70.235,
de 06 de março de 1972, levando-se em conta, ainda, o fato de ter
sempre se pautado pelo inteiro cumprimento de suas obrigações fis-
cais.

t: Q relatório
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VOTO DA CONSELHEIRA.-RELATOPAMARIA HELENA JAIME

COllfol'mc foi rcl,:-:ll:ado, o lJuJ.cgacJo da j),(~c(~it,:::1T'(:.:rj(..;Y'úl (,lrl

Divin6polis-MG prop6s ao SuperintenJeJlte da Receita Federal da 6a.
Regi~o Fiscal (fls. 125/126) fosse aplicada ~ recorrente, pela auto-
ridade concedente da respectiva autorizaç~o, a penalidade relativa a
proibiç~o de realizar operações de consórcio pelo prazo de 10 (dez)
anos .

Entretanto, o processo nao chegou a ser encaminhado ao
destinat~rio do despacho de fls. 125J126, nio sendo decidida, pois, a
imposiçao dessa penalidade, tendo a recorrente tomado ciência,_ apenas,
da decis~o singular deI fls. 122/124, e da qual recorre a este Conse-
lho.

Entendo, todavia, deva ser apreciada, primeiramente, p~
la autoridade competente, a proposta de fls. 125/126, de aplicaçao da
penalidade referente ~ proibição de realizar operações de cOflsórcio f--'::.

lo prazo de 10 (dez) anos.

Tal medida possibilitaria, no caso de recurso volunt~rio,
o exame de toda a matéria por este Conselho.

Pelo exposto, o meu voto é no sentido da devolução do
processo a Delegacia da Receita Federal em Divinópolis-MG, a fim de
que o mesmo seja transmitido ~ autoridade competente para decidir so-
bre' a aludida penalidade, de que cuida o despacho de fls. 125/126, de
vendo, posteriormente, ser dada ciencia da decis~o a~ autuado.

Sala das Sessões, em 23 de agosto de 1988
\
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